PARECER Nº    9, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 371, de 2003

De autoria do Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe acrescenta artigo à Lei nº 10.380, de 1999, que dispõe sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares fardados.

Em pauta nos termos regimentais o projeto recebeu uma emenda.

Posteriormente, nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a propositura foi remetida, por despacho do Sr. Presidente, ao exame das comissões técnicas.

O projeto, foi encaminhado, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, ensejando a designação de Relator Especial, que, por sua vez, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência, manifestou-se favoravelmente à aprovação da propositura e da emenda nº 1. 

A seguir, a proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, que também não se manifestou no prazo regimental. Relator Especial designado em substituição àquele órgão técnico exarou parecer favorável ao projeto e à emenda nº 1.

Cabe-nos agora analisar a matéria, na qualidade de Relator Especial designado para emitir parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental.

No que tange ao aspecto financeiro e orçamentário, não encontramos óbices à aprovação da propositura, uma vez que a mesma indica, no artigo 3º, os  recursos destinados a cobrir as despesas resultantes da aplicação da futura lei, notadamente em sendo aprovada a emenda nº 1, estando, assim, atendido o que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº  371, de 2003 e da emenda nº 1.

É o parecer.

a) EDSON FERRARINI - RELATOR ESPECIAL

